
   
 

   
 

 

 
 

PRECEDENTES 

 

Terceira Seção vai fixar tese sobre uso de condenações passadas no 

cálculo da pena 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) submeteu, para julgamento 

sob o rito dos repetitivos, um recurso especial em que se discute o uso de 

condenações anteriores na dosimetria da pena. A tese proposta é a seguinte: 

"Condenações criminais transitadas em julgado, não utilizadas para caracterizar a 

reincidência, somente podem ser valoradas, na primeira fase da dosimetria, a título 

de antecedentes criminais, não se admitindo sua utilização também para desvalorar a personalidade ou a conduta 

social do agente". 

A relatora do recurso, ministra Laurita Vaz, afirmou que a controvérsia (Tema 1.077) tem jurisprudência pacífica 

nas turmas criminais do tribunal. O colegiado decidiu não suspender os processos que sejam relacionados à 

matéria. 

 

Valoração da personalidade 
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No Recurso Especial 1.794.854, cadastrado como representativo da controvérsia, a defesa pediu o afastamento 

da valoração negativa da personalidade, decorrente de três condenações criminais com trânsito em julgado por 

fatos anteriores. 

 

Segundo a ministra, o entendimento adotado no STJ, tanto pela Quinta quanto pela Sexta Turma, é de que não 

é possível a utilização de condenações penais pretéritas, ainda que transitadas em julgado, como fundamento 

para a valoração negativa da personalidade. 

 

Ela mencionou precedente no qual se reafirmou que "eventuais condenações criminais do réu transitadas em 

julgado e não utilizadas para caracterizar a reincidência somente podem ser valoradas, na primeira fase da 

dosimetria, a título de antecedentes criminais, não se admitindo sua utilização também para desvalorar a 

personalidade ou a conduta social do agente". 

 

Recursos repetitivos 

 

O Código de Processo Civil de 2015 regula, nos artigos 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, 

mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, 

encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se 

repetem nos tribunais brasileiros. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 

segurança jurídica. 

 

No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de 

sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 

Leia o acórdão de afetação do REsp 1.794.854. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

COVID 

 

Anvisa deve prestar informações sobre análise da vacina Sputnik V 
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O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (Anvisa) informe, em 72 horas, se, de fato, já foi requerida a autorização temporária para uso 

emergencial da vacina Sputnik V, desenvolvida pela Rússia, e, em caso positivo, esclareça em que estágio está 

a análise e as eventuais pendências a serem cumpridas pelo interessado. O ministro é relator da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6661, em que o Estado da Bahia pede a concessão de medida liminar para que seja 

admitida a importação e a distribuição de vacina que ainda não tenha sido registrada na Anvisa, desde que haja 

registro por agência reguladora certificada pela Organização Panamericana de Saúde. 

 

Na ADI 6661, ajuizada contra dispositivos da Medida Provisória (MP) 1026/2021 que criam restrições para a 

importação e a distribuição de vacinas contra a Covid-19 ainda não registradas na Anvisa, o governador da Bahia, 

Rui Costa, também pede que o STF interprete o artigo 13 da MP para reconhecer aos entes da Federação a 

possibilidade de iniciar campanha de imunização em seu território, desde que observados os demais critérios 

clínicos e científicos, independentemente do início da vacinação nacional, prevista no Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a Covid19. 

 

O governo da Bahia argumenta que firmou termo de cooperação com o Fundo Russo de Investimentos Diretos 

para aquisição da vacina Sputnik V, desenvolvida pelo Centro Nacional de Pesquisa em Epidemiologia e 

Microbiologia Gamaleya, visando à sua distribuição no estado. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

PCdoB solicita continuidade do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda 

 

O Partido Comunista do Brasil (PCdoB) ajuizou, no Supremo Tribunal Federal (STF), a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6662, em que pede a extensão da vigência dos efeitos do Programa Emergencial de 

Manutenção do Emprego e da Renda, instituído pela Lei 14.020/2020. A vigência da lei está restrita à duração do 

estado de calamidade pública (31/12/2020, segundo o Decreto Legislativo 6/2020) e à vigência da Lei 

13.979/2020, que trata das medidas de enfrentamento da pandemia, também questionada pelo partido. A ação 

foi distribuída, por prevenção, ao ministro Ricardo Lewandowski, que, em dezembro, deferiu liminar em outra 

ação (ADI 6625) para estender a vigência de dispositivos da Lei 13.979/2020 que estabelecem medidas sanitárias 

para combater à pandemia da Covid-19. 

 

Trabalhadores mais vulneráveis 

 

Na ação, o PCdoB argumenta que o Programa Emergencial foi uma “importante garantia contra a ruína dos mais 

variados setores da economia” e deu maior proteção a trabalhadores mais vulneráveis, como grávidas, idosos e 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458951&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458972&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458972&ori=1


   
 

   
 

pessoas com comorbidades. A lei permitiu a suspensão de contratos de trabalho, a redução de jornada de 

trabalho e de salário, na mesma proporção, com o pagamento, pelo governo federal, da diferença. 

 

No entanto, o partido alega que se a Lei 14.020/2020 não vigorar mais, os empregadores determinarão o retorno 

de seus empregados ao trabalho, situação que pode caracterizar “verdadeira tragédia” em relação aos 

trabalhadores do grupo de risco. “São pessoas que, por sua condição física, têm menor resistência às doenças 

em geral, e, por óbvio, ao novo coronavírus”, sustenta. 

 

Com base na Constituição Federal, o PCdoB argumenta que o Programa Emergencial visa proporcionar a 

existência digna aos trabalhadores (artigo 170) e a busca do pleno emprego (artigo 170, inciso VIII). Assim, 

considera necessário que as medidas previstas na Lei 13.979/2020, além do programa instituído pela Lei 

14.020/2020, integrem o arsenal normativo à disposição das autoridades públicas para combater a pandemia e 

garantir existência digna à população brasileira. 

 

O partido pede a concessão de liminar para afastar a limitação temporal imposta na legislação e para assegurar 

a continuidade do Programa Emergencial até o término da vigência da Declaração de Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional (Portaria 188/2020 do Ministro da Saúde) ou até o término da emergência 

internacional de saúde decorrente do coronavírus, em decisão da Organização Mundial de Saúde (OMS). 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Mantida votação exclusivamente presencial na eleição da Mesa Diretora da Câmara dos 

Deputados 

 

A ministra Rosa Weber, no exercício da Presidência do Supremo Tribunal Federal (STF), negou liminar no 

Mandado de Segurança (MS) 37647, em que o Partido Democrático Trabalhista (PDT) e o deputado federal Mário 

Heringer (PDT-MG) pediam para que os parlamentares do grupo de risco pudessem votar de forma remota na 

eleição da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, marcada para 1º/2. A Mesa decidiu que a votação será 

apenas na modalidade presencial. 

 

Em análise preliminar, a ministra não verificou ameaça ao parâmetro constitucional do direito à saúde dos 

parlamentares que justifique a intervenção excepcional da Presidência do STF nesse assunto legislativo, cuja 

solução foi dada pelo órgão competente (Mesa Diretora da Câmara) sem qualquer alegação de erro 

procedimental. Ela citou precedentes para demonstrar que o STF evita ao máximo intervir em questões internas 

das Casas Legislativas. 

 

Segundo a presidente em exercício do Supremo, a votação presencial foi aprovada com a adoção de medidas 

expressas de segurança sanitária, como o uso de máscaras, disponibilização de álcool em gel e distância entre 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458972&ori=1


   
 

   
 

as urnas eletrônicas. Ela ressaltou que a deliberação levou em conta o comparecimento presencial dos eleitores 

nas eleições municipais do ano passado. 

 

Na volta do recesso judiciário, os autos serão encaminhados ao relator do MS, ministro Luís Roberto Barroso. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Lewandowski indefere pedido de afastamento de Eduardo Pazuello 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu pedido da Rede Sustentabilidade 

de afastamento do ministro da Saúde, Eduardo Pazuello, pela atuação do ministério no enfrentamento à 

pandemia da Covid-19. Na decisão, proferida em petição apresentada na Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 754, o ministro explica que compete privativamente ao presidente da República 

nomear e exonerar ministros e que, caso o partido pretendesse protocolar pedido de impeachment do ministro 

da Saúde, teria de endereçá-lo ao procurador-geral da República, e não diretamente ao STF. 

 

Dificuldade logística 

 

No pedido, a Rede também requeria o deferimento de tutela cautelar de urgência, em decorrência do que 

classifica como “nítida dificuldade logística, recorrentemente observada no âmbito do Ministério da Saúde”, para 

que sejam adotadas medidas urgentes em razão da possível falta de oxigênio nos estados da Região Norte. O 

partido pede que o governo federal especifique o estoque de oxigênio disponível no sistema de saúde, em 

especial na Região Norte, informando os estados que tenham feito pedido específico de auxílio ao Ministério da 

Saúde. Solicita, ainda, que a apresentação de um planejamento para fornecimento e o provisionamento imediato 

de oxigênio aos estados da Região Norte em que houver insuficiência ou perspectiva de ausência nos próximos 

30 dias. 

 

Pedido genérico 

 

Na decisão, o ministro Lewandowski observou que a petição ultrapassa o objeto da ADPF 754, delimitado pela 

própria Rede na petição inicial, que é determinar ao governo federal a realização de todos os procedimentos para 

a aquisição de vacinas contra a Covid-19. O ministro explicou que, embora as causas de pedir nas ações de 

controle concentrado de constitucionalidade, como a ADPF, sejam abertas, as decisões proferidas não podem 

estar fundamentadas em pedidos genéricos. 

 

O relator destacou que a Rede já protocolou diversas petições incidentais na ADPF 754, mas a última veicula 

pedidos sem comprovações empíricas, baseados apenas em notícias jornalísticas, sobre a falta de insumos 

médico-hospitalares na região Norte, em especial de estoques de oxigênio, o que impede o seu acolhimento. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459059&ori=1


   
 

   
 

 

Crime de responsabilidade 

 

O ministro salientou que a solicitação de informações às autoridades sanitárias ou a exortação para que executem 

certas políticas públicas podem ser feitas pelo Poder Legislativo, sem a necessidade de intervenção do Judiciário, 

pois a Constituição Federal atribui à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal competência para convocar 

ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência da República para 

prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto previamente determinado, e que sua ausência, sem 

justificação adequada, caracteriza crime de responsabilidade. Além disso, as Mesas das duas Casas Legislativas 

podem encaminhar pedidos escritos de informação às mesmas autoridades, também configurando crime de 

responsabilidade a recusa, o não atendimento no prazo de 30 dias ou a prestação de informações falsas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0020467-75.2017.8.19.0203 

Relator: Des. Celso Luiz de Matos Peres 

Dm. 18.12.2020  p. 11.01.2021 

 

Apelação cível. Controvérsia entre promitentes compradores e incorporadora, na qual se busca a resolução de 

promessa de compra e venda de bem imóvel. Inadimplemento culposo do contrato, tido como causa 

superveniente capaz de conduzir à dissolução contratual, pelos compradores, que restou evidenciado. Cláusula 

de irrevogabilidade e irretratabilidade que, em razão do exposto, não tem aplicabilidade prática. Distinção entre 

os institutos da desistência e da rescisão em razão do inadimplemento. Retenção de valores que se revela 

possível. Exegese da Súmula 543 do STJ. Consideradas todas as peculiaridades do presente caso, entende-se 

correto o reconhecimento da retenção de 20% (vinte por cento) do montante total pago, como delimitado pelo 

julgado recorrido. Abusividade na retenção prevista pela cláusula contratual. Aplicabilidade do artigo 51 do CDC. 

A incidência da sistemática do artigo 63 da Lei 4.591/64 restringe-se aos contratos firmados sob o regime de 

administração a preço de custo, e não aos negócios entabulados sob regime de preço fechado, como no presente 

caso. Tese defensiva, que, ademais, não observou o princípio da concentração da defesa. Sentença de 

procedência mantida. Apelo improvido. 

 

Íntegra do acórdão 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459014&ori=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2020001100100
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000419DF9344F54CA1DE756415585AC3E43DC50D5F054423&USER=


   
 

   
 

Fonte: EJURIS 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 10.604, de 20.1.2021 - Altera o Decreto nº 9.921, de 18 de julho de 2019, que consolida 

atos normativos editados pelo Poder Executivo federal que dispõem sobre a temática da pessoa idosa. 

 

Fonte: Planalto 

 

Decreto Municipal nº 48.455, de 19 de janeiro de 2021 - Autoriza a concessão de Auxilio Habitacional 

Temporário, em caráter excepcional, para os moradores afetados pelo incêndio ocorrido na ocupação Unidos 

Venceremos, em Jesuítas, Santa Cruz. 

 Fonte: D.O. Rio 

 

Decreto Estadual nº 47.454, de 21 de janeiro de 2021 - Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da 

propagação do novo Coronavírus (COVID-19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá outras 

providências.  

Decreto Estadual nº 47.455, de 21 de janeiro de 2021 - Autoriza a realização da etapa final do torneio 

conmebol libertadores 2020 no Estádio Jornalista Mário Filho - Maracanã.  

Fonte: DORJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça determina nova eleição para Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valença 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10604.htm
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4813/#e:4813
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFVSck1rNUVaRU5PZWxGMFRYcGpNRkY1TURCT1JVMTZURlZKZWs1RVozUk9ha0pHVW1wRk5FMUVWa0pPUkZrd1RWUlplRTFVVFhwT1JGazFUVUU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGxSTk0xRnJTa0pPYW1OMFVtcFJNVTE1TURCUlZWbDVURlJzUlZKVlRYUlBSRnBDVFhwak0xSlZTVEZSYWtFeg==
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7815767


   
 

   
 

NOTÍCIAS STF 

 

Isenção de IPVA em Roraima a portadores de doenças graves é declarada inconstitucional 

 

Por maioria, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade da Lei estadual 1.293/2018 de 

Roraima, que isenta pessoas portadoras de doenças graves do pagamento do Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores (IPVA). Segundo a ministra Rosa Weber, relatora da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 6074, qualquer proposta legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deve ser 

acompanhada da estimativa de impacto orçamentário e financeiro, o que não ocorreu no caso da lei de Roraima. 

 

A ação, julgada na última sessão virtual de 2020, foi ajuizada pelo governador de Roraima, Antônio Denarium. 

Em seu voto, a ministra apontou que, conforme o artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

(ADCT), incluído pela Emenda do Teto de Gastos (EC 95/2016), a norma deveria ter sido acompanhada de um 

instrumento que proporcionasse a análise quantificada dos seus efeitos fiscais, a fim de viabilizar a respectiva 

avaliação durante o processo legislativo. “O legislador do Estado de Roraima produziu, em razão da omissão 

quanto à estimativa do impacto orçamentário e financeiro, ato normativo eivado de inconstitucionalidade formal”, 

ponderou. 

 

Modulação 

 

Para proteger a confiança legítima que resultou na aplicação da lei e a boa-fé objetiva, a maioria acompanhou a 

proposta da relatora de modular os efeitos da decisão, confirmando a validade da norma até a data da publicação 

da ata do julgamento da ADI. 

 

Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio e Edson Fachin. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro mantém prisão preventiva de acusado de matar embaixador grego no Brasil 

 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou liminar no Habeas Corpus (HC) 195471, 

em que a defesa de E. M. T. M., um dos acusados de matar Kyriakos Amiridis, embaixador grego no Brasil, em 

2016, pedia a revogação de sua prisão preventiva. A decisão do ministro foi tomada no Habeas Corpus (HC) 

195471. 

 

O crime 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459027&ori=1


   
 

   
 

Segundo a denúncia, a mulher do embaixador, junto com o policial militar apontado como seu amante, planejou 

a morte do marido. Na noite de 26/12/2016, o militar e E. M., seu sobrinho, praticaram atos de violência contra 

Kyriakos Amiridis em sua residência, em um condomínio em Nova Iguaçu (RJ). Com a morte decorrente das 

inúmeras lesões que provocaram intensa hemorragia externa, eles colocaram o corpo no banco traseiro de um 

carro, atearam fogo no veículo e o empurraram do Arco Metropolitano, via expressa na região metropolitana do 

Rio de Janeiro. 

O juízo da Quarta Vara Criminal de Nova Iguaçu (RJ) recebeu a denúncia contra E.M. pela suposta prática dos 

crimes de homicídio qualificado por motivo torpe, recurso a dificultar a defesa da vítima e ocultação de cadáver. 

Ele está preso preventivamente para a garantia da ordem pública, da instrução processual e da aplicação da lei 

penal. Posteriormente, houve a sentença de pronúncia (decisão que submete o réu a júri popular). 

 

Demora na tramitação 

 

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) negou HC em que a defesa alegava excesso de prazo da prisão. 

Em seguida, liminar também foi indeferida pelo relator do caso no Superior Tribunal de Justiça (STJ), que 

considerou não haver manifesta ilegalidade no ato. Em 18/10/2020, conforme informações do TJ-RJ, o juízo de 

primeira instância manteve a custódia preventiva, por entender que persistem os motivos que a autorizaram. 

No HC impetrado no Supremo, a defesa aponta o excesso de prazo da prisão e a demora na tramitação do 

processo-crime. Informa que o julgamento pelo Tribunal do Júri está marcado para 25/8/2021 e que seria cabível 

a substituição da prisão por medidas cautelares alternativas. 

 

Prorrogação 

 

De acordo com o ministro Marco Aurélio, o parágrafo único do artigo 316 do Código de Processo Penal, incluído 

pelo Pacote Anticrime (Lei 13.964/2019), fixa em 90 dias o prazo de duração da prisão preventiva, que pode ser 

prorrogado mediante decisão fundamentada. Conforme o dispositivo, o órgão que decretou a medida deve revisar 

a necessidade de sua manutenção a cada três meses, sob pena de a prisão se tornar ilegal. No entanto, o relator 

ressaltou que não há constrangimento ilegal 

caso seja apresentada motivação suficiente para manutenção da prisão, desde que observado o período de 90 

dias entre as decisões. 

 

Ausência de ilegalidade 

 

Em análise preliminar do HC, o ministro Marco Aurélio salientou que, embora a norma estabeleça a ilegalidade 

da prisão se, após 90 dias, não houver pronunciamento judicial, o Plenário da Corte, ao apreciar a Suspensão de 

Liminar (SL) 1395, em 15/10/2020, firmou o entendimento de que a inobservância do prazo não implica 

ilegalidade. Na ocasião, o ministro Marco Aurélio ficou vencido. 



   
 

   
 

Com base nessa decisão, ressalvado seu entendimento em sentido contrário, o relator afirmou que não cabe, “no 

campo precário e efêmero”, afastar a prisão. Segundo ele, a compreensão efetiva do tema deve ocorrer no 

julgamento da matéria pelo colegiado. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministra estende licença-maternidade para mãe de bebê internado desde nascimento 

prematuro 

 

A ministra Rosa Weber, vice-presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu medida cautelar na 

Reclamação (RCL) 45505 para que a licença-maternidade de 120 dias de uma enfermeira de Conceição do Mato 

Dentro (MG) tenha como marco inicial a alta hospitalar da filha, internada desde o nascimento prematuro, em 

julho do ano passado, até o momento. A ministra, que está no exercício da Presidência da Corte, responde pelo 

plantão desde o dia 18. 

 

Decisão do Juizado Especial Federal de Minas Gerais deferiu liminar para determinar que o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) garanta à mãe o direito à prorrogação da licença pelo tempo da internação da filha, desde 

que não ultrapassado o prazo total de 180 dias, utilizando, por analogia, o artigo 18, parágrafo 3º, da Lei 

13.301/2016, que trata das crianças que nascem com sequelas neurológicas decorrentes de doenças 

transmitidas pelo Aedes Aegypti. Na Reclamação, a mãe aponta, como paradigma desrespeitado, a decisão do 

STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6327, em que o Plenário, ao confirmar liminar concedida pelo 

ministro Edson Fachin, passou a considerar a data de início da licença-maternidade e do salário-maternidade 

como sendo o dia da alta hospitalar do recém-nascido ou da parturiente, o que ocorrer por último. 

 

Na análise preliminar do caso, a ministra Rosa Weber considerou, diante da ausência de previsão de alta 

hospitalar da criança, que houve violação da decisão do STF na ADI 6327. Ela lembrou que o relator da ação, ao 

analisar o tema, ponderou que a efetivação dos direitos sociais (como a proteção à maternidade e à infância) 

exige, para a concretização da igualdade, uma atuação positiva do Estado que garanta a absoluta prioridade dos 

direitos da criança, sobretudo à vida e à convivência familiar. 

 

A concessão da liminar leva em conta, ainda, que a prorrogação da licença-maternidade deferida pela Justiça 

Federal termina no fim de janeiro. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459027&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459010&ori=1


   
 

   
 

Ministra nega seguimento a HC de acusado de liderar roubo de veículos no RS 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 

195802, impetrado em favor de F.M.M., acusado de liderar, de dentro da penitenciária, uma organização 

criminosa que atuava no roubos de veículos no Rio Grande do Sul. Ao analisar o pedido, a relatora aplicou a 

jurisprudência da Corte sobre a impossibilidade de supressão de instância. 

 

F.M.M. foi preso preventivamente em julho de 2019 e denunciado, com outras 42 pessoas, pela suposta prática 

dos crimes de roubo duplamente majorado, organização criminosa armada, estelionato, adulteração de sinal 

identificador de veículo automotor e porte ilegal de arma. Os delitos eram cometidos a partir de anúncios de venda 

pela internet. Segundo as investigações, ele chefiava o grupo de dentro da Penitenciária de Alta Segurança de 

Charqueadas (PASC), inclusive com acesso ao Sistema de Consultas Integradas, plataforma de identificação de 

pessoas. 

 

Contra o decreto da prisão preventiva, a defesa impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça do Rio Grande 

do Sul (TJ-RS), que negou o pedido. Em seguida, os advogados recorreram ao Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), e, em 3/12/2020, a relatora indeferiu a medida liminar solicitada. Essa negativa é o objeto do HC impetrado 

no Supremo, em que a defesa argumenta que não há elementos concretos que justifiquem a prisão cautelar e 

que a fundamentação do decreto prisional não é idônea. 

 

Supressão de instância 

 

Ao negar seguimento ao HC, a ministra Cármen Lúcia observou que o exame da controvérsia ainda não foi 

concluído pelo STJ e, portanto, a decisão questionada não é definitiva. Segundo ela, as circunstâncias expostas 

no processo e os documentos juntados comprovam que é “imprescindível especial prudência” na análise do 

pedido, uma vez que não é permitida a supressão da instância de origem sem fundamentação suficiente. Essa 

possibilidade, vedada pela Súmula 691 do STF, só é admitida em casos de flagrante ilegalidade ou contrariedade 

a princípios constitucionais ou legais no ato contestado, o que ela não verificou no caso. 

Sem ingressar no mérito do HC, a ministra Cármen Lúcia entendeu que a prisão está em harmonia com 

entendimento do STF de que a necessidade de interromper a atuação de organização criminosa constitui 

fundamentação idônea para a decretação da prisão preventiva. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Adicional de interiorização para militares estaduais do Pará é inconstitucional 

 

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula691/false
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458974


   
 

   
 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de normas do Estado do Pará 

que preveem acréscimo de 50% sobre o soldo de servidores militares estaduais, a título de adicional de 

interiorização. A lei foi de iniciativa parlamentar, mas, conforme explicou a relatora da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6321, ministra Cármen Lúcia, no caso de leis que disponham sobre o regime jurídico 

e a remuneração dos servidores civis e militares da administração estadual, a iniciativa compete aos 

governadores. 

 

O adicional de interiorização foi instituído no inciso IV do artigo 48 da Constituição do Pará e regulamentado pela 

Lei estadual 5.652/1991, de iniciativa parlamentar. Na ADI 6321, o governador do Pará, Hélder Barbalho, assinala 

que a parcela vinha sendo paga apenas nos casos em que houve decisão judicial. No entanto, a quantidade de 

ações judiciais ajuizadas por militares, com decisões diversas, instalou quadro de insegurança jurídica, daí a ADI 

ter sido apresentada mais de 30 anos após o início da vigência da Constituição estadual e quase 30 anos após 

o início de vigência da norma legal. 

 

Princípio da simetria 

 

A ministra Cármen Lúcia ressaltou o entendimento do STF de que a iniciativa das leis que disponham sobre o 

regime jurídico e remuneração dos servidores civis e militares da administração direta e autárquica estadual 

compete aos governadores. Essa regra é de observância obrigatória pelos estados, em respeito ao princípio da 

simetria. 

 

Destacando o respeito aos princípios da segurança jurídica e da coisa julgada, a relatora propôs que a decisão 

produza efeitos a partir da data do julgamento em relação aos servidores que já estejam recebendo o adicional 

por interiorização por decisão administrativa ou judicial. 

 

Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin e Marco Aurélio. A decisão se deu na sessão virtual do Plenário 

concluída em 18/12/2020. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Suspensa norma que atribuía à Assembleia Legislativa escolha do procurador-geral do 

Amapá 

Em decisão unânime, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) deferiu medida cautelar para suspender a 

eficácia de norma da Constituição do Estado do Amapá que atribui privativamente à Assembleia Legislativa 

aprovar os nomes dos procuradores-gerais de Justiça. A decisão foi tomada nos autos da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6608, ajuizada pelo procurador-geral da República, Augusto Aras, e vale até o 

julgamento do mérito da ação. 



   
 

   
 

O dispositivo em discussão é o artigo 95, inciso XXIV, da Constituição estadual, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional 53/2015. Para o colegiado, já há entendimento firmado na Corte sobre a inconstitucionalidade de 

normas que sujeitam a escolha do chefe do Ministério Público estadual à aprovação das Assembleias 

Legislativas. 

O relator, ministro Gilmar Mendes, observou em seu voto que não há qualquer menção no texto constitucional à 

participação legislativa na indicação do procurador-geral de Justiça. O processo de escolha é determinado pelo 

artigo 128, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que determina a formação de lista tríplice para nomeação pelo 

chefe do Poder Executivo estadual. Outro ponto ressaltado para a concessão da medida cautelar foi a 

possibilidade de interferência indevida do Poder Legislativo estadual na indicação da chefia do MP/AP. 

A decisão foi proferida na sessão virtual concluída em 18/12/2020. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

 

Arbitragem tem prioridade para analisar contrato com cláusula compromissória, reafirma 

Segunda Turma 

 

A partir do princípio da competência-competência, cabe ao árbitro decidir com prioridade em relação ao Judiciário 

sobre questões em torno da existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem e do contrato que 

contenha a cláusula compromissória. Com esse entendimento, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) negou provimento ao recurso especial de uma fornecedora de energia e reafirmou a jurisprudência da corte 

a respeito da matéria, consolidada em precedentes tanto dos colegiados de direito público quanto dos de direito 

privado. 

 

A empresa, antes de uma solução arbitral, ingressou no Tribunal Regional Federal da 2ª Região para questionar 

contrato celebrado com a Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial – posteriormente sucedida pela 

União. A empresa contesta a cláusula que fixou o dólar como índice de correção do preço da potência contratada, 

alegando não possuir equipamentos importados. 

 

Previsão legal 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458899&ori=1


   
 

   
 

Em seu voto, o relator do recurso especial, ministro Og Fernandes, lembrou que a precedência do juízo arbitral 

sobre o Judiciário nos contratos com cláusula compromissória está prevista no artigo 8º da Lei de Arbitragem (Lei 

9.307/1996). Ele afirmou que o princípio da competência-competência não pode ser afastado pela "presunção de 

que não houve concordância expressa de uma das partes" e pelo "simples fato de o contrato ser de adesão". 

 

Segundo Og Fernandes, cabe ao Judiciário intervir de imediato em uma disputa arbitral apenas em situações 

excepcionais. É preciso, explicou o ministro, haver "um compromisso arbitral 'patológico' – claramente ilegal – 

para que seja possível a movimentação do aparato judicial antes da prolação da sentença arbitral". 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Segunda Turma reconhece direito à nomeação por reclassificação de candidata 

originalmente excedente 

 

Uma médica aprovada em cadastro de reserva para cargo público no Judiciário conseguiu no Superior Tribunal 

de Justiça (STJ) o reconhecimento do direito à nomeação. A Segunda Turma entendeu que, como houve uma 

nomeação tornada sem efeito e uma exoneração, deve ser feita a reclassificação da candidata, o que a inclui nas 

vagas previstas no edital. 

 

O recurso em mandado de segurança foi apresentado por candidata que disputou uma das duas vagas abertas 

para o cargo de médico clínico do quadro do Poder Judiciário de Goiás, tendo se classificado apenas na quarta 

colocação. 

 

Como o ato de nomeação do primeiro colocado foi tornado sem efeito, e o terceiro colocado, apesar de nomeado, 

foi exonerado, a quarta colocada entendeu estar no número de vagas previsto. A administração não a nomeou, 

e a candidata impetrou mandado de segurança. O Tribunal de Justiça de Goiás, porém, entendeu que o 

surgimento de novas vagas – além daquelas previstas no edital – durante o prazo de validade do certame não 

gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados em cadastro de reserva. 

 

Reclassificação 

 

Ao analisar o recurso, o relator no STJ, ministro Mauro Campbell Marques, considerou a jurisprudência segundo 

a qual o candidato originalmente excedente que, em razão da inaptidão de outros concorrentes mais bem 

classificados, ou de eventuais desistências, reclassifica-se e passa a figurar no rol de vagas ofertadas, tem direito 

à nomeação. 

 

"Se, embora o concorrente tenha se classificado originalmente fora do número de vagas oferecidas, essa situação 

alterar-se em razão de fatos posteriores – como desistência, exoneração, falecimento ou posse tornada sem 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22012021-Arbitragem-tem-prioridade-para-analisar-contrato-com-clausula-compromissoria--reafirma-Segunda-Turma.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/20012021-Segunda-Turma-reconhece-direito-a-nomeacao-por-reclassificacao-de-candidata-originalmente-excedente-.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/20012021-Segunda-Turma-reconhece-direito-a-nomeacao-por-reclassificacao-de-candidata-originalmente-excedente-.aspx


   
 

   
 

efeito, por exemplo, de candidatos mais bem classificados –, ocorridos dentro do prazo de validade do concurso, 

a reclassificação eventualmente decorrente disso e a inserção dele no rol de contemplados com o número de 

vagas oferecidas atribui-lhe o direito público subjetivo à nomeação", explicou o relator. 

 

No caso em julgamento, o ministro constatou que os fatos estavam provados e que a autoridade impetrada 

reconheceu a situação. Além disso, o prazo de validade do certame expirou sem que a administração pública 

tenha providenciado espontaneamente a nomeação. 

 

A Segunda Turma deu provimento ao recurso e reconheceu, por unanimidade, o direito à nomeação – mas não 

à posse, como solicitado pela candidata, porque é preciso que a administração verifique os demais requisitos 

legais para a investidura no cargo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Covid-19: 2021 já registra 2,3 mil novos casos em unidades de privação de liberdade 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

 

s por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/20012021-Segunda-Turma-reconhece-direito-a-nomeacao-por-reclassificacao-de-candidata-originalmente-excedente-.aspx
https://www.cnj.jus.br/covid-19-2021-ja-registra-23-mil-novos-casos-em-unidades-de-privacao-de-liberdade/
mailto:sedif@tjrj.jus.br
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